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MENSAGEM Nº. 072/2022
Arapongas, 31 de outubro de 2022.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar – Anulação parcial das dotações, no valor de 2.134.990,00 (dois milhões, cento e trinta e quatro mil e novecentos e noventa reais), afim de adequar as dotações orçamentarias conforme avaliado junto a execução das despesas do corrente ano:
Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Secretaria Municipal de Saúde 

· Outros serviços de terceiros – valor R$ 390.000,00 – Fonte 372, afim de complementar a folha de pagamento da média e alta complexidade;
Secretaria Municipal de Educação   

· Vencimentos e Vantagens fixas – valor R$ 250.000,00 – Fonte 101, afim de complementar a folha de Pagamento do Ensino Infantil FUNDEB;
· Obrigações Patronais – valor R$ 250.000,00 – Fonte 101, afim de complementar o pagamento do IPPASA referente a folha de pagamento do Ensino Infantil FUNDEB;
· Equipamentos e Material permanente – valor R$ 390.000,00 – Fonte 102, para aquisição de mobiliário, equipamentos de informática, etc, para o Ensino Infantil;
· Material de Consumo – valor R$ 200.000,00 – Fonte 104, para aquisição de combustíveis e peças para veículos para a manutenção do transporte escolar;
· Outros serviços de terceiros – PJ – valor R$ 89.000,00 – Fonte 104, para pagamento de fornecimento de água e demais despesas realizadas por PJ;
· Equipamentos e Material permanente – valor R$ 5.990,00 – Fonte 000, para aquisição de um computador para o Polo UAB;
· Vencimentos e Vantagens fixas – valor R$ 400.000,00 – Fonte 103, afim de complementar a folha de Pagamento do Ensino Infantil;
· Material de Consumo – valor R$ 100.000,00 – Fonte 103, para aquisição material de expediente utilizado no Ensino Infantil;
· Auxílio Alimentação – valor R$ 60.000,00 – Fonte 103, afim de complementar o auxílio alimentação do Ensino Infantil – Pré-Escola.
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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